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Sete Lagoas, 05 de março de 2021.

Parecer: PGL
Matéria: Anteprojeto de Lei n.º 108/2021 “CONCEDE ISENÇÃO DE IPTU PARA CONTRIBUINTE QUE CEDER OU LOCAR IMÓVEL PARA INSTITUIÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Autoria: Vereador Rodrigo Braga da Rocha

Vem para parecer dessa Procuradoria o Anteprojeto de Lei n.º 108/2021, cuja autoria pertence ao edil supracitado e visa desenvolver a concessão a isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, ao contribuinte cujo imóvel objeto da cobrança esteja cedido ou locado a entidade beneficente, sem fins lucrativos, e que desenvolva trabalho de Assistência Social.

O Anteprojeto de Lei foi distribuído para receber parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos regimentais.

O Anteprojeto de Lei está disciplinado no inciso IV do parágrafo único do art. 72 da Lei Orgânica Municipal, bem como no art. 203 do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

A Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, LOM, no inciso II do art. 35, assim dispõe:

“Art. 35. Compete privativamente ao Município:
(...)
II- legislar sobre assuntos de interesse local;”.

Nos termos do art. 156, I, da Constituição Federal, o IPTU, incidente sobre a propriedade de imóveis localizados dentro das áreas urbanas dos Municípios, é de competência dos Municípios e do Distrito Federal.

De plano, cumpre afirmar que a Carta Municipal estabelece a competência do Município para executar os serviços relacionados à temática em questão. Outrossim, detém o Município competência legislativa para tratar de assuntos de interesse local, forte no art. 30, inciso I, da Constituição Federal. 

Para além disso, da análise da base normativa constitucional atinente à hipótese, extrai-se que a iniciativa acerca da matéria ora examinada no projeto não é privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, inexistindo qualquer ingerência do Poder Legislativo na competência legislativa do Prefeito Municipal.

Assim, tratando-se de Anteprojeto, este ainda será analisado pelo Executivo Municipal, quanto a sua viabilidade e retorno a esta Casa na forma de Projeto de Lei.

[bookmark: art16ii]A matéria deverá ser analisada pelo Município por meio dos órgãos responsáveis, ocasião propícia para que sejam feitas eventuais modificações necessárias ao projeto, lembrando que, em decorrência do art. 16 da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, da Responsabilidade Fiscal, como Projeto de Lei deverá a proposta ser acompanhada de impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes e de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

Portanto, o Anteprojeto encontra-se devidamente instruído, cabendo aos nobres pares o exame do mérito a respeito do mesmo.

Por todo o exposto, entende-se pela LEGALIDADE, CONSTITUCIONALIDADE E JURIDICIDADE DA PROPOSIÇÃO ANALISADA.

É o parecer.
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